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SUMÁRIO 

 ∙ a atualidade, a etesão do período da uvetude é uma realidade que 
reogura os proessos de trasição para a vida adulta assoiada a itesas 
mudaças soiais e demográas as soiedades oidetais.

 ∙ A ategoria de ovem adulto gaou reetemete uma resete importâ-
ia o ampo da admiistração da ustiça à luz dos otributos de dieretes 
áreas ietías. 

 ∙ A ível iteraioal, ão á oseso sobre a deição do oeito de ovem 
adulto para s udiiários, avedo uma diversidade de opções em termos 
de limites etários de medidas e peas a apliar.

 ∙ Em ortugal, os oves adultos podem estar sueitos a um regime peal espeial 
om base um diploma legal que data dos aos , que ão é de apliação 
obrigatória e que está desasado da restate legislação etretato produzida 
os ampos da ustiça uveil e da ustiça peal.

PALAVRAS-CHAVE 

 ∙ Jovem: ão á um oeito uiversalmete aeite o que respeita aos limites 
etários da uvetude. ara s estatístios, a rgaização das ações idas 
() dee omo ovem aqueles que se eotram etre os  e os  aos 
de idade, e a ião Europeia (E) aqueles que se eotram etre os  e os 
 aos de idade.

 ∙ Jovem Adulto: a psiologia do desevolvimeto, a epressão “ovem adulto” 
reere-se à ase de trasição etre a adolesêia e a idade adulta, araterizada 
por grades mudaças idividuais e otetuais e que pode esteder-se até 
perto dos  aos (de Moor et al., ). 

 ∙ Idade de maioridade civil: dade em que se adquire plea apaidade de eer-
íio de direitos e deveres a odição de adulto. 



MANUAL DE JUSTIÇA JUVENIL E DE JUSTIÇA PENAL338

 ∙ Idade de imputabilidade penal: dade a partir da qual uma pessoa é osiderada 
pealmete resposável pelos seus atos rimiais.

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM 

Após a leitura deste apítulo deverá ser apaz de:
 ∙ Compreeder o oeito de ovem adulto à luz da psiologia do desevolvimeto;
 ∙ Compreeder omo tem sido reoeida a ategoria “ovem adulto” os 

sistemas de ustiça;
 ∙ Estar amiliarizado om os priipais debates aioais e iteraioais sobre 

os oves adultos o sistema de ustiça rimial;
 ∙ Compreeder o oeito de ovem adulto equadrado o sistema de ustiça 
rimial português.

1. INTRODUÇÃO 

A epressão “ovem adulto” é utilizada para deir a “ase do ilo vital que or-
respode à passagem da adolesêia para a idade adulta”, e que é marada por 
“trasições traduzidas o desevolvimeto, realização e osolidação da ide-
tidade pessoal e soial do sueito, que ulmiarão om a aquisição do estatuto 
soial de adulto” (Adrade, , p. ). Esta é uma etapa relevate do poto de 
vista da eploração da idetidade, araterizada por mudaças de papéis soiais 
e por uma progressiva autoomia em diversas áreas da vida do ovem: a trasição 
para a vida prossioal ativa, a autoomia aeira, a saída de asa dos pais, o
desevolvimeto de relações aetivas, ou mesmo a paretalidade e a ostitui-
ção de amília ulear própria (Eiseberg et al., ). Esta ase tede a ser mais 
prologada o tempo quado se omparam os oves adultos a atualidade om
os das gerações ateriores (Arett, , ).

ão eiste uma proposta úia para a delimitação etária dos “oves adultos”, 
embora o limite míimo dos  aos de idade sea relativamete osesual por 
orrespoder, em muitos países, à idade de maioridade ivil. uato ao limite 
etário máimo, as propostas divergem. or eemplo, a ião Europeia dee, 
para eeitos de araterização da população uveil, os  aos omo idade 
máima, osiderado que aima dos  aos estamos perate população adulta. 
A rgaização das ações idas (), por seu lado, equadra os oves até 
ao limite máimo dos  aos de idade. ão obstate, evidêia reete sobre a 
passagem para a adultíia, omeadamete idiadores estatístios sobre trasições, 
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papéis soiais e autoomia, sugere que o limite superior etário que equadra a 
uvetude pode esteder-se até aos  aos. 

Em ortugal, durate o período do Estado ovo, a pobreza geeralizada e 
a alta de aesso à eduação ão permitiram que a uvetude se deisse omo 
grupo soial. esse período, os oves assumiam desde edo tareas laborais e 
doméstias devido às diuldades eoómias da maioria das amílias. Depois 
da revolução de  de Abril de , o eário oi progressivamete mudado, 
om aoteimetos-ave de trasição para a vida adulta, omo a idade o as-
imeto do primeiro lo ou a idade da saída de asa dos pais a serem adiados 
sigiativamete as traetórias de vida dos oves (Matos et al., ). 

A idade média das mulheres portuguesas no nascimento do primeiro lho era de 
23,6 anos em 1980 e de 30,8 anos em 2022 (PORDATA, 2023)1.

A idade média no primeiro casamento, em Portugal, era de 26,9 anos em 1960 e 
de 35,1 anos em 2022 (PORDATA, 2023)2.

Dados do Eurostat3 indicam que, em 2022, em Portugal, a idade média de saída de 
casa dos pais se situava nos 29,7 anos, acima da média da UE (26,4 anos). 

Apesar de ão eistir uma delimitação etária osesual em uma deição 
lara e iequívoa desta etapa, o âmbito da psiologia do desevolvimeto tem 
sido sistematizado um outo de araterístias assoiadas ao “ovem adulto”. 
Em termos de desevolvimeto ogitivo, esta etapa é de pesameto ‘pós-ormal’, 
em que o ovem adulto passa a ser apaz de ostruir e usar o oeimeto de 
orma relativa, ompreededo que o mesmo ão é o e imutável; passa tam-
bém a ser apaz de eteder otradições e de sitetizar pesametos, emoções 
e omportametos otraditórios (Simões, ). Este ível de desevolvimeto 
ogitivo traz impliações para a apaidade de tomar deisões e para o dese-
volvimeto emoioal e de ompetêias de relaioameto om os outros. ão 
eiste muita literatura sobre as atitudes e os omportametos pró-soiais dos oves 
adultos, mas eiste alguma evidêia sobre a sua progressiva maior orietação 
para os outros a partir dos  e até aos  aos (Arett, ; Matos et al., ). 
Esta mudaça, osiderada um marador relevate de maturidade em direção 

1  PORDATA (2023). Idade média da mãe ao nascimento do primeiro lho. https://www.pordata.pt/
portugal/idade+media+da+mae+ao+nascimento+do+primeiro+lho-805 

2  PORDATA (2023). Idade média ao primeiro casamento, por sexo. https://www.pordata.pt/Portugal/
Idade+m%C3%A9dia+ao+primeiro+casamento++por+sexo-421 

3  https://ec.europa.eu/eurostat 
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à idade adulta, possibilita que o raioíio moral passe a osiderar o outro e a 
reger-se por priípios uiversais regulados pela reiproidade (Adrade, ; 
Eiseberg et al., ).

A distição etre a iâia e a adultíia está a origem da ostrução de 
ategorias de lassiação urídia em razão da idade para eeitos legais (Carvalo 
et al., ). o quadro da admiistração da ustiça peal, os idivíduos são o-
siderados riaças, isto é, ‘meores’ quado se eotram abaio do limiar etário 
da maioridade peal, idade a partir da qual passam a ser osiderados e ulgados 
omo adultos. Até ao séulo XV, a iterveção dos sistemas de ustiça uto 
de riaças e adultos era oretizada em moldes idêtios. udo se resumia a 
um plao de uízo moral sobre a atureza da pessoa em lia om os debates 
teológios à époa em toro do bem e do mal (Carvalo, ).

A resete ompleidade dos modos de vida a iâia e uvetude, em 
soiedades maradas por proudas mudaças soiodemográas e teológias, 
oduziu ao reoeimeto ietío, polítio e pragmátio de que as ategorias 
biárias de ‘meor’ e ‘maior’ podem ão ser, por si só, suietes para as eessi-
dades de resposta udiiária à prátia de deliquêia e rime de um grupo soial 
espeío, o dos oves. este setido, tem vido a ser dada maior visibilidade 
a uma ategoria, a dos oves adultos, om limites etários variáveis de país para 
país, e que tede, em muitos, a estarem sobrerrepresetados as estatístias oiais 
relativas à população prisioal e à rimialidade registada (Carvalo et al., ).

2. PANORAMA INTERNACIONAL

Durate déadas, os oves adultos oram um grupo esqueido o sistema de 
ustiça, tato a ível aioal omo iteraioal, predomiado o iteresse em 
lidar om os oves meores de  aos em detrimeto dos oves etre  e - 
aos (Düel & rui, ). Mais reetemete, tem sido dada maior ateção a 
este grupo, om diversas questões a serem debatidas iteraioalmete aera do 
modo omo os oves adultos são tratados os sistemas de ustiça (eal Reorm 
teratioal, ), oorme se apreseta a seguir. 

2.1. A DIVERSIDADE DA CLASSIFICAÃO DE JOVEM ADULTO

De etre as priipais questões debatidas iteraioalmete sobre os oves 
adultos o sistema de ustiça rimial, destaa-se a idade, desde logo pelas die-
reças a determiação das idades míima e máima a oeptualização do 
“ovem adulto”. A ível iteraioal, ão eiste um limite o que estabeleça a 
idade osiderada adequada para a determiação de quem abrager omo ovem 
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adulto. A diuldade em obter dados estatístios globais sobre oves adultos a 
prisão reete preisamete a alta de uma delimitação etária osesual a ível 
iteraioal. Algus países apresetam estatístias sobre população prisioal, 
destaado os oves etre os  e os  aos; outros salietam a aia etária dos 
 aos  aos e, outros aida, a aia dos  aos  aos. Apesar da diuldade em 
omparar estatístias de dieretes países devido à orma desigual omo delimi-
tam esta etapa e omo reolem e sistematizam iormação, os dados dispoíveis 
apotam para uma variabilidade osiderável a proporção de oves adultos etre 
a população relusa. or eemplo, em países omo os Estados idos da Améria 
ou o apão, os oves etre os  e os  aos de idade represetavam, em , 
era de % da população relusa. outros países, essa proporção é bastate mais 
elevada. or eemplo, a Argetia, estes oves represetavam, para o mesmo 
período, %; a Ídia, as estatístias apotam para %, mas para uma aia 
etária maior, etre os  e os  aos de idade (eal Reorm teratioal, ).

2.2. A CENTRALIDADE DA IDADE DA IMPUTABILIDADE PENAL

m debate relaioado é o da idade de imputabilidade peal, ou sea, a idade a 
partir da qual um idivíduo passa a respoder por atos de violação da lei peal 
o sistema de ustiça a odição de adulto (ver apítulos . e . deste Maual). 
A demaração etária da maioridade peal é uma questão-ave o ampo da us-
tiça, e o modo omo se vê deida depede do etedimeto que uma soiedade 
az sobre duas ategorias soiais, iâia e uvetude, ão podedo a reação de 
otrolo soial posta em eeução ser dissoiada dessas ategorias (Carvalo, 
). ão eiste uma idade iteraioalmete osesualizada etre Estados 
para a ostrução da ategoria de ovem adulto, pelo que a sua deição abe ao 
legislador aioal.

2.3. JOVENS ADULTOS E INTERATIVIDADE ENTRE SISTEMAS DE JUSTIA

A artiulação etre os sistemas de ustiça uveil e de ustiça peal adulta, omea-
damete a possibilidade de traserêias quer do sistema de ustiça uveil para 
o sistema peal adulto, quer o setido otrário, é outra questão relevate.  
A traserêia do sistema adulto para o uveil, ou pelo meos a apliação aos 
oves adultos de um tratameto mais próimo do que arateriza o sistema 
uveil, pode aoteer o âmbito de regimes espeiais para oves adultos, que 
eistem em algus países. o aso dos aíses Baios, a um ovem etre os  e 
os  aos pode otiuar a ser apliada a ustiça uveil em detrimeto da us-
tiça rimial em ução da avaliação que dele é eita. Mas, em diversos sistemas 
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de ustiça, pode também aoteer o iverso, ou sea, a traserêia de oves 
do sistema de ustiça uveil para o sistema de ustiça rimial de adultos. a 
Bélgia e os aíses Baios, oves de  e  aos ausados de rimes violetos 
podem ser traseridos para ulgameto em tribuais rimiais, deiado de 
estar abragidos pela ação da ustiça uveil. Esta é uma questão que tem sido 
alvo de preoupação por parte de aadémios e de prossioais do sistema de 
ustiça, por se reoeerem as eessidades espeías dos oves (Silva et al., 
). De igual modo, esta traserêia etre sistemas é apotada por dieretes 
orgaismos iteraioais, omo o Comité dos Direitos da Criaça das ações 
idas ou o Coselo da Europa, omo uma prátia que viola as ormas esta 
área e que traz graves preuízos ao desevolvimeto do ovem, agravado a sua 
estigmatização e possibilidades de reabilitação. o aso partiular dos oves 
meores de idade, sabe-se que, em dieretes países, quado são traseridos 
para tribuais de adultos, tedem a reeber seteças mais severas e apresetam 
taas de reiidêia mais altas do que as que se reportam aos oves que são 
ulgados em tribuais de ustiça uveil (Riards, ). Evidêias de pesquisas 
oluíram aida que os oves adultos iratores apresetam mais semelaças 
om uveis do que om adultos em relação a padrões oesivos, maturação e 
irustâias de vida (arrigto et al., ).

2.4. PREVENÃO E JUSTIA RESTAURATIVA

aioal e iteraioalmete, reoee-se a eessidade de os oves adultos 
serem alvo de uma iterveção espeía, mais adequada à sua aia etária e 
maturidade. Destaam-se as prátias de ustiça restaurativa, etradas a respo-
sabilização, a reparação do dao e a reoiliação (em vez das peas tradiio-
ais retributivas), e as medidas alterativas à pea de prisão, omo a prestação 
de serviços à omuidade ou o reurso à vigilâia eletróia. Com os oves, é 
maior a preoupação om a reiserção ou reeduação quado se trata da resposta 
ao omportameto rimial. erate a evidêia de que as taas de reiidê-
ia em oves adultos são muito elevadas (e.g., Basto-Moreira & Maia, ), e 
de que essas taas aumetam quado os oves são tratados o sistema peal 
adulto (e.g., arrigto et al., ), algus países estão a apostar em prátias de 
reiserção espeiamete deseadas para oves, om o obetivo de reduzir 
a sua reiidêia. or eemplo, o apão, os oves adultos são eoraados a 
itegrar-se a omuidade e a adquirir ompetêias para alargarem as possi-
bilidades de iserção prossioal; a ilâdia, uioa um sistema de tutorias 
idividuais a oves a prisão om meos de  aos e que team iterrompido 
os seus perursos eduativos preoemete (eal Reorm teratioal, ).
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depedetemete destas prátias, é bastate osesual a deesa das medi-
das prevetivas em detrimeto das medidas remediativas, pois são oeidos os 
risos da etrada preoe o sistema de ustiça, ou mesmo de proteção. Estudos 
aioais e iteraioais têm evideiado que os otatos preoes om o 
sistema de proteção ostituem um ator de riso para o omportameto deli-
quete. or eemplo, dados da ova Zelâdia, relativos a , mostram que 
% das riaças e oves adultos istituioalizados ao abrigo do sistema de 
ustiça uveil estiveram ateriormete o sistema de proteção (eal Reorm 
teratioal, ). s estudos têm também demostrado que a etrada pre-
oe o sistema de proteção ostitui uma variável sigiativamete assoiada 
à reiidêia dos oves (e.g., Cua et al., ). 

A aposta as medidas de preveção pode oretizar-se, por um lado, através 
da atuação uto de riaças e oves para o desevolvimeto de ompetêias 
soioemoioais e da promoção de omportametos pró-soiais (ogueira et al., 
); por outro lado, através da atuação uto de prossioais que trabalam om 
riaças e oves, ou globalmete uto de idadãos adultos, para reduzir o riso 
de rimialização de omportametos que podem ser esperados a uvetude 
e, osequetemete, o riso de etrada preoe o sistema de proteção ou o 
sistema de ustiça uveil. Esta etrada preoe pode, omo reerimos, ostituir 
em si mesma um ator de riso para omportametos deliquetes posteriores 
(Cua et al., ).

Voltado à iterveção remediativa, em diversos países têm sido riados 
regimes espeiais para oves adultos que ometem rimes, de orma a que, ão 
podedo os seus atos equadrar-se a ustiça uveil, possam ser tratados de 
orma espeial o sistema de ustiça rimial adulto. A título de eemplo, a 
Alemaa, oram deidos proedimetos espeíos para oves om idades 
etre os  e os  aos, omeadamete a apresetação a um tribual espeial 
para oves e a ateuação das suas peas ou o equadrameto destas o sistema 
uveil (eal Reorm teratioal, ). 

Medidas e penas privativas de liberdade 

Mais do que o tribual ode são ulgados, tem sido debatido o loal de umpri-
meto de uma medida ou pea privativa de liberdade pelos oves adultos. s 
eários são diversos, iluido o de países em que oves umprem pea de prisão 
em istituições para adultos (ortugal é um desses asos, podedo eotrar-se 
as prisões oves meores de idade, om  e  aos – ver próima seção). Em 
algus asos, estão previstas outras possibilidades para os oves adultos: um-
prir pea em istituições da ustiça uveil (e.g., ova Zelâdia e aíses Baios), 
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ar em prisões para adultos, mas em alas totalmete separadas (e.g., Marroos), 
umprir pea em prisões espeiais para oves om meos de  aos de idade 
(e.g., tália) (eal Reorm teratioal, ).

Salieta-se aida que, à semelaça do se passa om outros grupos etários 
da população abragida pela ustiça rimial, e em partiular quado se aalisa 
a distribuição da população prisioal, também etre os oves adultos tedem a 
estar sobrerrepresetados (relativamete aos grupos populaioais de reerêia 
em ada país) os idivíduos do seo masulio, os oriudos de grupos soial e 
eoomiamete mais desavoreidos, bem omo os de aioalidade estrageira, 
migrates ou de determiadas origes ulturais e étias (Carvalo et al., ) 
(a este respeito, ver apítulo . deste Maual). 

3. PANORAMA NACIONAL

ela ratiação da Coveção sobre os Direitos da Criaça, das ações idas 
(), em setembro de , o Estado português adotou o oeito de riaça 
aí deido: “todo o ser umao meor de  aos, salvo se, os termos da lei
que le or apliável atigir a maioridade mais edo” (artigo .º) e mateve 
a deição á prevista o artigo .º do Código Civil, em que se dee que  
“é meor quem ão tiver aida ompletado dezoito aos de idade”. Cotudo, para 
apliação da urisdição peal, persiste o disposto o artigo .º do Código eal,
que determia a iimputabilidade em razão da idade: “os meores de  aos 
são iimputáveis”. ma seguda ategoria de iimputabilidade é por aomalia 
psíquia (ver apítulo . deste Maual). 

Em Portugal não há coincidência entre a maioridade civil e a maioridade penal.

A idade que ota em termos de relevâia peal é a idade à data da prátia 
dos atos qualiados pela lei peal omo rime. or eemplo, se um ovem om 
 aos e  meses omete um ato dessa atureza, por esse ato só poderá ser 
ulgado o âmbito da ustiça uveil, isto é, o quadro da ei utelar Eduativa (à 
data da esrita deste teto, ), idepedetemete de, à data do ulgameto, 
poder á ter  ou  aos; é aida obrigatório que le sea apliada deisão udiial 
ates de ompletar os  aos de idade. Mas esse mesmo ovem pode ter oti-
uado a pratiar ilíitos aos  e  aos. esse aso, mesmo que aida tea 
proesso tutelar eduativo, pode aumular om proessos rimiais o quadro 
da ustiça peal, pois os oves de  ou mais aos que ometem atos qualia-
dos pela lei peal omo rime, em ortugal, aem a alçada da lei peal geral e 
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são osiderados e ulgados omo adultos. Cotudo, omo resultado da reorma 
do Código eal de , os termos do artigo .º, são estabeleidas disposições 
espeiais para oves, determiado-se que “aos maiores de  aos e meores 
de  são apliáveis ormas adas em legislação espeial”. spirado o Direito 
alemão, aplia-se um regime peal espeial para oves adultos (Dereto-ei  
.º /, de  de setembro de ), embora, a verdade, etre os  e os  
aos, de um poto de vista ivil, seam osiderados ‘meores’. 

Este regime peal espeial asseta a eessidade de eotrar as reações 
de otrolo ormal que melor possam adequar-se às prátias de rimes estas 
idades, podedo dizer-se que “o direito peal dos oves adultos surge, assim, 
omo ategoria própria, evolvedo um ilo de vida, orrespodedo a uma ase 
de latêia soial que az da rimialidade um eómeo eémero e trasitório” 
(eerto do Dereto-ei .º /). o udo, a polítia rimial é deida omo 
base a assução da eistêia de um período de trasição uveil relativo a um 
período de moratória etre a oção de iimputabilidade peal absoluta, mar-
ada pela ausêia de ulpa, e a maioridade peal plea, om atribuição de ulpa 
servido este regime para a ateuação espeial da pea de prisão, tato quato 
possível mediate a atureza do aso, quado o uiz avalie omo vataoso para 
a reiserção soial do ovem (Carvalo, ).

os asos em que a iliitude dos atos pratiados é elevada a par da ulpa 
grave, a orma de dolo direto, pode o uiz aerir que ão eistem motivos sérios 
para que esta ateuação sea apliada uma vez que, da mesma, ão é redível se 
resultem vatages para a reiserção soial (igueroa, ).

Em Portugal, o regime penal para jovens adultos não é de aplicação obrigatória, 
dependendo em cada caso de um conjunto de circunstâncias. Contudo, é 
obrigatória a justicação pelo juiz quando a opção é a sua não aplicação.

Apesar de ão ser de apliação obrigatória, quado se trata de maiores de 
 aos e meores de  aos à data da prátia dos atos qualiados pela lei 
peal omo rime, é eigido ao uiz que apreie epressamete se é ou ão de 
apliar este regime e ustiar a posição adotada, mesmo quado ão avaça 
o setido da sua apliação (igueiroa, ). Esta apreiação ão está depe-
dete de soliitação do Miistério úblio, em do arguido, ostituido uma 
ierêia ao próprio proesso, iluido em asos em que á alta de elemetos 
suietes os autos. 
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Dois níveis etários estão incluídos no Regime Penal Especial para Jovens 
Delinquentes: um, que engloba os menores de 16 e 17 anos de idade, penalmente 
imputáveis; outro, relativo aos maiores de idade, do ponto de vista civil, entre os 
18 e os 21 anos.

Este regime peal espeial prevê a possibilidade de um ovem ser oloado 
em etros de deteção espeíos e promove, para ertos asos, o reurso a se-
teças reduzidas e a apliação de medidas orretivas alterativas, em vez de uma 
pea de prisão, iluido a vigilâia eletróia (desde ). o etato, uma 
vez que os etros de deteção ua oram ostruídos, os oves etre os  e 
os  aos de idade aabam por umprir peas de prisão em Estabeleimetos
risioais e partilar om adultos as mesmas istalações. Dados oiais revelam 
que, a  de dezembro de , estavam as prisões portuguesas  oves om 
meos de  aos e  oves etre os  e os  aos de idade (ver gráo ). 

Gráfco 1. Número de jovens adultos nas prisões portuguesas  
em 31 de dezembro de 2022

Fonte: Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, Ministério da Justiça4

De igual modo, a evolução da realidade soial ao logo de mais de quatro 
déadas impliou a desatualização deste diploma legal, torado-se quase impos-
sível azer uma aálise da sua apliabilidade. As suessivas mudaças da legislação 
peal troueram ovas medidas e peas que, de erta orma, aabam por oreer 

4  Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, DGRSP (2023). Estatísticas Anuais. Consultado em: 
https://dgrsp.justica.gov.pt/Portals/16/Estatisticas/%C3%81rea%20Prisional/Anuais/2022/Q-05-Rcls.
pdf?ver=Qz4TRCM_MwQuF2PjJtWkHQ%3d%3d 
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outras respostas ao obetivo de evitar a apliação da pea de prisão a oves estas 
idades, omo veriado por Carvalo () a aálise das estatístias oiais.

a rede do sistema prisioal português, á apeas um estabeleimeto des-
tiado a oves adultos do seo masulio, em eiria. o etato, os oves em 
relusão do seo masulio eotram-se distribuídos por estabeleimetos pri-
sioais em todo o país e apeas uma parte em eiria (Carvalo et al., ). De 
salietar que ão á qualquer prisão espeiamete direioada para o um-
primeto de pea por parte das muleres oves adultas, que estão o sistema 
em úmero meramete residual (Carvalo et al., ). Segudo dados oiais, 
eotravam-se as prisões portuguesas, a  de dezembro de , apeas duas 
oves om idade etre os  e os  aos e  oves om idade etre os  e os 
 aos (ver gráo ). Estes úmeros estão em lia om o que tem sido repor-
tado os últimos vite aos as estatístias oiais da DRS:  – - aos 
(=);  – - aos (=), - aos (=). s úmeros reduzidos ão 
devem, otudo, levar-os a desvalorizar o problema da mauteção das oves 
em oteto prisioal adulto. elo otrário, as suas eperiêias em oteto 
prisioal são maradas pela permaêia um oteto em que a maioria das 
relusas são adultas (Matos, ). 

ATIVIDADES FORMATIVAS 

 ∙ Sitetize os priípios orietadores que udametam a eessidade de uma 
iterveção da ustiça rimial diereiada uto de oves adultos.

 ∙ Aalise o seguite aso e respoda às questões.  
 Em isboa, um grupo de io oves – o oão e o edro, om  aos, a 

Sara om  aos, a Maria om  aos e o Vítor om  aos – oi detido 
pelas autoridades poliiais por suspeita da prátia de roubo e de oesas à 
itegridade ísia, alegadamete eeridas a via públia sobre outros dois 
oves, um dos quais meor de  aos. Desses atos, resultou a ospita-
lização de um dos oedidos.

A) uem a sob a alçada da ustiça peal?
B) A quem poderá vir a ser apliado o Regime eal Espeial para oves 

Deliquetes?
C) uem pode ar sueito ao sistema tutelar eduativo?

5  Idem.
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Resostas: A: oão, edro, Maria e Vítor; B) oão, edro e Maria; C) Sara

 ∙ Realize um podcast em grupo para disussão sobre o tema oves Adultos o 
Sistema de ustiça em ortugal.

 ∙ Crie um álbum de artigos reolidos a impresa esrita e/ou online sobre ri-
mialidade pratiada por oves adultos e aalise esses relatos sob dieretes 
perspetivas: perl dos iterveietes agressores e vítimas, loais das prátias, 
atureza dos rimes e respostas das autoridades de seguraça e udiiais.

APOIO

A partiipação de Maria oão eote de Carvalo este trabalo é aiada por 
udos aioais através da C – udação para a Ciêia e a eologia, .., 
o âmbito do CEEC dividual – ttps://doi.org/./..CEECD/ 
C/C. 
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